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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Ex. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Cachoeiro de 
Itapemirim/ES ra~ 

~ 

PRO.lFTn nF 1 FT 
MI IMFRn PRnPR T n - - !! 

PRnTnr.n1 n RFRAI -~ 
1~::\/?004 

?::\::\::\ /?004 
OATA PRnTnr.n1n __ !! ?~/10/?004 

Dispõe sobre a Proibição ,:·de\ t(jbrànça de Taxas e Tarifas 
• .. : ::... --, \ 1, t • •,' /} 

Públicas Municipais de ((jf~4 '.ea:~~d~( ~9,:;~pibito do município e 
dá outras providências!~, ) .. ~~_.A ~~_,__ '-·~>:- (' /~\ \~-"" 1 

\ :\"':;~\.!:,:' :." ·,,,,,,,~::,/"' ·----\.·:~:~:: .. ~/ :·~::,~~~)/~~: ~~: 
ART. 1º- Toma..;~- proibida~à--~cQbranç~ -de -taxas ou ·cratifas __ públicas 
municipais, ~~-~~~~ _!;lO::,c,oD$}lilQ-=-q~ _ quaJJ!lJ~~ ;St?rvi~9~ .. púBlj.~0:'1?restado à .d " - " ·- b ·- ' --..,, . ' . . ai i , r-., t< li · . --- " consumI ores·'no)1m, 1tq1numç~p , -.. ;-: -/ .. , ,-" ,. 1 i: \(:>\~·~\:--< ] 

·-·~---<<:··---~-----:,~~/' : , : ;· .. ·_,.,.:·-" -: .:·---_, ::-, : : : ~S>·~:''~:: >,,)~ 
ART. 2º - Cal:>~~--aQ.-"; Chefe: dó- ·Poder Executivo Mü!Ji~ipal;- e~aborar um 
Projeto de Lei_ éspe'cífico: ;\q~e, após aprovado· p~l~···Çât;Ilara>'lMunicipal, 
estabelecerá um vâlór"t$qi ~~\Tax~s:e'_ou Tarif~s J>:r+0Jfoã~;pi\1'iifcipais. 

--:':-·::·:_-::·-- -\':-\</ ···>">_--'. __ ,:_~ ... .,,. '::~}./ ____ ·-;_-._'·:~--' 
ART. 3º - Esta>J~~~Lehf'.rar~ em, ·vigor na _data. de ·i_saji>publicação oficial, 
revogadas as disposições em'cont@rio.~-- --= -= :-:~:-~~-...-,,. /_~/ 

',' .. ;:.',{) "-1- -- -- ,,_'<\.t,(}i /-; 
-,, {,"' 'l' -~,..·o \•-- /', 
"'.,:Z~' ~~ ~ , .a.• ' r ~/,//" 

Sala das Sessões, 25-de outubro de".2Q 4~--- ;;:::-;'/ 
';:_=-=--~-=-=-- -----. ---=-:-~= ~=--::1 

, 

FÁBIO MENDES '-LÓRIA ( Fabinho) 
Vereador/PMDB 

JUSTIFICATIVA 

Existem cobranças de Taxas ou Tarifas públicas municipais, que não podemos 
permitir que sejam cobradas, mediante a um tipo de consllino. Um exemplo 

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor" 

RUA BARÃO DE ITAPEMIRIM, 05- ED. COMENDADOR .JUAREZ TAVARES MATA- CENTRO- CAIXA POSTAL 411 - CEP 28300-110 
PABX (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-MAIL: cmci@cmci.es.gov.br - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPfRITO SANTO 



\ 

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

dísso e a cobrança da tantã de tratamento de esgoto, onde o consrumdor paga 
pelo tratamento de esgoto, mediante ao que consome de água tratada. 

Sala das Sessões, 25 de outubro de 2004 . 

\.,. .. ·~ ·.,.,fábinhogloria@terra.com.br 
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"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor" 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Ex. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Cachoeiro de 
ltapemirim/ES º\ 

PRn.TF"Tn rn= 1 F" T 
NI IMF"Rn PRnPR T n - - ~ 

PROTnr.n1 n MF°RAI -~ 

nATA PRnTnr.ni n--~ 

1~~/?004 

?~="~/?004 

?~/10/?004 

Dispõe sobre a Proibição r~d·~" ~Óbrança de Taxas e Tarifas 
Públicas Municipais de (~fQl .. 

1

Ca~ad~/09541Dbito do município e 
dá outras providências!'.'\. "),; ~,_:.~: · ~·~.'_:,_ .. :'~~··!' · :<;,., ·~.,-" 1 . : 

'\ .~·,~·\J .. <.·~ ') "'·'~<~/''. . .. \' ~-:~> .:..' \~.:~;'})(:·,-} 
ART. 1º- Tonia-1~1~,. proibida-. â- _cQ~rança-:--de: taxas ou'.\rãtifas públicas 
municipais, 1tl~,~1ap.~ -~~-: ~.~onspinQ _ ~qe ___ ql!~!q11~r--~ervi~~~-pú~l~~o{pjestado à 
consumidores'·*~'.-~pitqjriUni(;ij>al~. - .. ·: .-1 ... --·=· "· . ! ; ! \::~)'\)~ (t\, :<. _:;" 

~~.-,./,1 "----:, .. .-:._-r '. ': .. :· .. ?,-' . :· j :e· ; : : ·~?<~--~·.J--
ART. 2º - Caber~·-ªP ,' C~éfe. do- Poder Executivo M\ifilqjpal; .. elaborar um 
Projeto de Le(esp~cµfoo~" \qúe, apqs aprovado: :pela ·~Çât)i~>Municipal~ 

~ -1 ,.~""-'- . J' ' ·" 1 ' < ' l -~ .. -~ ~" 

estabelecerá um valor·~~R"~s:.T~~-e'.pu Tarif~ pµbµ~~;~unicipais . 
....ri-·· - ·----; \\'• \ - \, \ ,_ __ ·1 L ~ ,._·_;---~- / i ,' ·:t ~'t <.'/l .... -~-,,.~> ~-::_ ~ -

ART. 3º - Es~~'·,~.i~·~e~~ài-a ~rii· ~:vigor na çlata'. ·:de ':~1~a){~ubHtl~ção oficial, 
revogadas as disposições em',con . , . . . ~- .- --=---: ~-~~~;:~ .·; ,.~>" 

"' ·,..__ .. ~5 - . ~ ---- -- -- ! '?:/.:: i //,' 
~>'. {;;: i,]ál!'Çü " ,// 

"-. ""-.,, ..... -~/ 
Sala das Sessões, 25 de outubro de- .QO ~:------;:::.:-----· 

- ~-~ -- '-~ '":--=-~=--=~---~" _ _l 

Q· 

FÁBIO MENDE GLÓRIA ( Fabinho) 
Verea or/PMDB 

JUSTIFICATIVA 

Existem cobranças de Taxas ou Tarifas públicas municipais, que não podemos 
permitir que sejam cobradas, mediante a um tipo de consllm.o. Um exemplo 

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor" 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

dísso é a cobrança da tanta de tratamento de esgoto, onde o consumidor pagá 
pelo tratamento de esgoto, mediante ao que consome de água tratada. 

Sala das Sessões, 25 de outubro de 2004. 

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor" 

( 

~ 
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'CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO r 

PARECER JURÍDICO 

REFERÊNCIA: Projeto de lei nº 0153/2004 
INICIATIVA: EDIL FABIO MENDES~GLÓRIA-·-, 

• ' ~ : 1 " - ~ 

..... ·· i ,. " t 1 
•• / 1 :/ ••• 

(. \ .' . ' J ' , 

' - 1 ~~~~Tl).':·J,; ·:~'5JJJP?ILS?~iE;<i PROIBryro DE COBRAI\JÇA 

ç~ :>'\ j ,,- · D,E ·T~ .. E TARIFAS· J?CJ~J.CA[." Jv~Çn;4fS DE FORMA 
\ __ "'. : 1'. :.CASADANÓÂMBITODOlvflÍNICÍPIO': ··,>d.·': .. ' ·---,.() . '· . . ,' ·-r-<;~.J _, r , ... ··í 

~ .-<·· . ,\ !' L i - li 
' ', .··. ;1 - , ·.... u ,.,,- ") 

A Mesa ::Oiretüi:a- · \ !'.. , ,~"'-

l ). 

' -, ,: .... -- - ~ \ j 

Senhor Pr~siden;te;· :· · 
. . t..~"-(\(,..-·_!'. ·,,' ·; .. · \/ , 

Trata-se de_ ... prQjetO'· .. âe·:,lei de iniciativa do edil FABJQ/ AfllNDES GLORIA, 
dispondo sobre a p~ÓibiÇã.o, de~t~Çibrança de ta.xas e tarifas púbh~as ril.{lruéipais de forma 
casada no âmbito do m~~tpio-: :(_<_ ,, 1 ~ • ----· -· •• 

....... ·.. - .. ' 

~t\TóiUÓ .. <:. :.:.: 
'"- ~-...~ --~ -- --·:-:.-·---/ 

- -- -~ - _,.......---" 

A ementa da proposição em análise, dispõe sob;e a proibição de cobrança de 

taxas ~ tarifas públicas municipais de forma casada no âmbito do município. 

Entretanto, o art. 1º, dispõe que torna-se proibida a cobrança de taxas ou tarifas 
públicas municipais, mediante ao consumo de qualquer serviço púbico prestado à 

consumidores no município. 

O art. 2º, determina que caberá ao Chefe do Poder Executivo Municipal, elaborar 
um Projeto de Lei específico que, após aprovado pela Câmara Municipal, estabelecerá um 

valor fixo das taxas e ou tarifas públicas municipais. 

É o Relatório. 

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor" 

~~~:t:a~~~~~~:~~~l~IM, ~5 - ED. COMENDADOR .JUAREZ !AVARES MATA- CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 2830, -110 
FAX. (28) 3521-5753 - E-MAIL: cmc1@cmc1.es.gov.br - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO s,Ó.NTO 



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO ~ 

PARECER 

O PL 153/2004 e a Constituição Federal de 1988. A Constituição Federal 
disciplina, ou seja, delimita dos entes políticos, entes com poderes legislativos, na edição de 

eis que instituam tributos. 

Competência tributária é o poder que a Constituição Federal atribui a determinado 
ente político para que se institua um tributo, descrevendo, legislativamente, sua hipótese de 

incidência, seu sujeito ativo, seu sujeito ~as~ivô, S'~
1

Ea.Se ~~ cálculo e sua alíquota . 
. .: .• ! \ " t ' i / ('> .. 

A instituição de tributos .. :~- ~'refr t1.'Qiç~~~dte. le'~~L1.t;iva e, po1tanto, política. A 
competência para rn'~titui~ão 4é fui, e~d~ cóntrib~ção _d~ _m~ll:Íoría: é, tjogmm, o seja, é da 
pessoa política (Uniãb,_~~~do~ DF 'ou'-~illllcípio) compét~3te· para a: r~~çâo da atividade. 
que caracteriza o ~~o gera~or do tributo~-- -- - _. _ ... -· - _ < ( __, 

~··~.';... ·\ ~· - .. "' --~-, -" ..... _ ..... , - _· - -- . ., - " 11 -· .. --;;-' 

A funçã~\p;mci~ald~ tributo é gerar recursos finance~qs pat·ÍÍ:-ê;··Estâdo
1
, e função 

., f ,.,." 

denominada fiscal. ·.· _,i· ·, '- ·-· 
'1 ~ • ' ,: 1 

··:> --:···). ~- -! . ' 1/ .. 
Dito isso, apená.s·'_COfI1; OQjetivo elucidativo, o ponto cerne .da proposição resume 

em dois pontos crucws:-·i)_:'p±qibição da cobrança de taxas ou -~..rifo,- púbicas municiais 
relativo a consumo . ge q~g\1er'-_sérviÇo público e 2) dete1mina: q~e ·o :pr,efeito municipal 
elaborará um projeto de:}~i-~sp~c;fifo estabelecendo valor fixo d~(~~s p~Jarifas públicas. 

~. : .· / 

Quanto ao primeiro ponto)/p,1;oibição de· cqqrança de ta..,-x:as ou tarifu.s públicas), 
tem-se que se trata de uma dispefi·~à>. 4e ·:~~d:iisós\:b:ij9,J~to gerador, diferentemente dos 
impostos, é o exercício regular do f'odi(4_~ -Políci~?:o-~:"~ utilização efetiva ou potencial, de 
serviço público específico e divisíve(prestàâó-Õu 'colocado-a~s~ disposição. 

A taxa decorrente do Poder de Polícia, tem por justificativa o efetivo exercício de 

atos relacionados a esse poder. 

Outra hipótese autorizadora da cobrança da ta..,-x:a é a utilização, efetiva ou 
potencial, de serviço público específico, divisível e compulsório, prestado ao contribuinte ou 

colocado a sua disposição. 

1 União, Estados-Membros, DF e Municípios / 
2 Poder de Polícia "É o poder de limitar e disciplinar direitos e deveres com base no interesse público, regulando 
questões pertinentes á segurança, higiene, à ordem etc.(taxa de publicidade,taxa de.fiscalização de elevadores etc)" 

"Fe~iz a Nação cujo Deus é o Senhor" 
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'CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO ~i· 

A ta.-xa, portanto, é um tributo que tem por hipótese de incidência~ atuação 
estatal diretamente relacionada com um contribuinte ou com um grnpo determmado de 

conn-ibuintes. 

Os serviços públicos são específicos quando podem ser previamente 
detenninados, destacados em unidades autônomas de intervenção, em áreas de delimitadas 

de atuação. 

Os serviços são divisíveis qill!-:t;ido $ús·c~tív~i~ de utilização separada.mente por 
parte dos seus usuários. Uti1izaç~9·:~'div\dui1,:· e ,i:fI,lenspi;ável, a exemplo da ce1-cidão 

, i ... . 1 • 

expedida a requer~ento ~o inter~~sad?,, _ .. : , · .... ·· ./ ·· 
.~-:,.. l _ .. -·:( ,:-: 1. ) . .... '.. ~- f .• .. 1 

A ta.rifa t 6\~~éÇ; p{ibhcq/pela utilização\ de _,sét-viÇ~s-:Ja.Ctllta.tivos (e não 
compulsórios) q~e a ~~istra.ção piíbJic~ ou_ se_~s deléb.dos coloerffi··i disposição da 
população. ,!. ,. . '/~ .. · · · · · · · · · : -!) · 

"1\ ... 
\ '' \ 

A distinção:·en~~ .. ti~a e preço público está descrita.n~. S~úlà ... 545 do Supremo 
Tribunal Federal,. que ~ss~· disp'õe: "Preços de serviços ptíblicos e taxas ~i,tio se c01ifundem, porqtte 
estas, difére11te112e11te dàq11éles[,são .- éom.p.'tilsórias e têm s11a cobrança co11dicio'11dda 'à previa atttorizp,ção 
orçamentária, em relação._â !e/qií~/á5i z11éit11i11". '. . ' ,'. :_ . · .. 

- ',\\' ', -: 't/ . ' ... 

Em suma.~~-~f d~t~~~~do serviço, no local onde ·(é:_ ç'ó1oci<l~~,à' disposição da 
população, é de uso Ôhí:igatóf'~d .. (compulsório) e seu forn~cedor exclusivo é um ente 
estatal ou seu a.gent~ delega.do (coi:no·p~ .. eJ:(._, __ o sei.-vi_ç.o ,.çfo esgóto), a remuneração dar-se-á. 
através da taxa. ·-.~ :.> . '· · ·: .. r:º: - ·· ·:. · · ... < / 

- --- - -- - . 
Quanto ao segundo ponto (elibÕr;;Ção .. de projeto pelo Executivo 

estabelecendo valor -fixo de taxas e ta.rifas públicas), fixação de prazo de validade dos 
concursos púbicos no âmbito do município), a proposição delega. ao Poder Executivo 
municipal competência que lhe é peculiar, tornando-se o te}."tO, nessa pa1i:e, inócuo. 

Além do ma.is, por ser a taxa um tributo cuja cara.cte1-ística maior prende-se ao 
fato de ser um se1-viço divisível, o estabelecimento de um valor -fixo retira essa 
divisibilidade, est.-'1.belecendo isonomia entre os munícipes, independente do uso de cada 
um, o que acarreta profundas injustiças, sendo que quem utilizar determina.do serviço em 
demasia. obterá vantagem sob aquele que utiliza. o mesmo sei.-viço de forma regra.da. 

O PL 0153/2004 e o Regimento Interno da Câmara Municipal: Sob o 
aspecto formal, contraria. o disposto no inciso I, art. 117, do Regimento Interno da 

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor" 

=~~~~~~~~~~T:PEMIRIM, ~5- ED. COMENDADOR .JUAREZ TAVARES MATA- CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 28300-11 o 
- 622 - FAX. (28) 3521-5753 - E-MAIL: cmci@cmci.es.gov.br - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO 



·CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO G)~ 

Câmara Municipal, se enquadrando nas hipóteses de devolução imediata ao seu autor, 

por manifesta inconstitucionalidade formal 

O PL 0153/2004 e o Lei Orgânica Municipal: Sob o aspecto formal, a 
proposição contraria o disposto no inciso IV, do § 1º, do art. 48, da Lei Orgânica 

Municipal: 

.. ~··-.. :-- ,.-, 
;· -
e 

"'-::'." 
-.1 

Art. 48. A iniciativa das leis ordinárias cabe a 

qualque!,.,-.. ~ . .q~rpbr<;J. .. ,_ ou Comissão da Câmara 
MlJ1?Je,JPa.~·í, a~ fr~fe_iio ,<:;,,.aos eleitores do Município 
na forma prevista- n~sta lt;.i·' 

§:~Jº- '.:~,-~§~-,d~ --~ci~.ti~l:'; ex'!lpk~lfª--·~ do Prefeito 

M(imcipal as leis que dispbe sobre;'l{
1

• _ 
/ 

' ""' . ../ (1~~ ) ,_. . ,., 

I - cri~tão- d~-, cii~gos, · funç{i_e~ e 'er,npresas públicas; 
-, . .. -.-- ha adminisrração direta e aútárqui~a; ·ou'."aumento de 

--- _' I' 1 - -- - ·:r.: -- .remuneração· - · r·-·1 >-, "' . \ ._ 
·1·, ' '1..!.i-
•1: ' . 1 

: • 1 ,. II - servidores púbicos do · Mufli..cípio,- sem regime 
'_ ;_'_J.! «' jili-idico, provimento de

1 

.,cargb_~, .. estabilidade e 
· \\ . ·"aposentadoria, ressalvado o ·dispost~ -no inciso II do 

· :,':,_ ~-: ' -- - · ~," :-·a~t. 42 desta lei; · " : · · <; ·"' - -
,.: ( ,r 1 1 \ " - ,/ .. ,. ' - --. . ~ ,, 

I~I - criação, estruturaç'ão e - atribuições das 
Sei:.,retárl?~ .)Yf_zmicipáis . ti 'órgãos da administração 

P
úbliêa· .. --e._.. - - _- -~/--,_. - -

~- .~- -"' .,• 

IV'--;;;.- Orçanieilto ·anüaJ;~plano plurianual e diretrizes · 

orcamentárias. 

A supressão de receita, reflexo da proibição de cobrança de taxas ou tarifas, é 
matéria de competência exclusiva no prefeito municipal, razão pela qual padece a 

proposição de vício de iniciativa. 

O PL 0153/2004 e a Lei nº 56263
, de 08/11/2004: Dispõe a referida lei nos 

incisos I e II, do §2º, do art:. 29: "Qttairqtter projetos de lei qtte resultem em redução de encargos 
trib11tários para setores da atividade econômica ott regiões da cidade deverão obedecer aos segttintes reqttiritos: I 

3 Dispõe sobre as diretrizes para elaboração da lei orçamentária para o exercício financeiro de 2005. 

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor" 
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- atendimento ao art. 14, da Lei Complementar nº 101, de 2000; e II - demonstrativo dos benefícios de 

natureza econômica ou social". 

Significa dizer, qualquer proposição tendente a reduzir a cobrança de uibutos que 
é fonte de receita para o município deve atender aos requisitos previstos na lei orçamentária, 

bem como estar em conformidade com a Lei de Responsabilidade Fiscal. 

DA CONCLUSÃO 

r-- --
'~- -- - ---· _...---- -

,. 

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor" 
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ITAPEMIRIM 

OF. DL Nº /7~ I zoo4 DATA: 2Z-/ /I' I zoo? 

À PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO DE CO.NSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO. 
VEREADOR MARCOS SALLES COELHO 

Senhor Presidente, 

Em cumprimento ao que dispõe o Artigo 12, inciso ;xIII e o Artigo 44 do Regimento 
Interno, encontra-se na Diretoria Legislativa.da Casa a(s) sel!Uinte(s) matéria(s): 
PR. LEINº VETO PLNº PR.RESOL.N º PR.DEC. LEG. N° PRAZO VENC 

. ~ ~" ::-.., .. ·-. DO PROJETO --
/Ss/toot, . 

RECURSONº EMENDA LOM Nº PAR.TRIB.CONTAS Nº PRAZO VENCIM. 

. .. .. . -
" 

Atenciosamente, 
.__ ::::::;--

JU AREZ TA V ARES MATA 
Presidente 

• Segue(m) em anexo cópia(s) da(s) matéria(s) mencionada(s). 
• Obs.: 

o ALERTAMOS QUE O NÃO CUMPRIMENTO DOS PRAZOS 
REGIMENTAIS PARA EXARAREM O PARECER PODERÁ 
ACARRETAR A APLICAÇÃO DO § 4º DO ART. 44 DO REG. 
INTERNO: "SE A COMISSÃO NÃO APRESENTAR PARECER 
SOBRE A MATÉRIA NO PRAZO REGIMENTAL, O PRESIDENTE 
DA CÂMARA PODERÁ DESIGNAR RELATOR "AD HOC" PARA 
PROFERI-LO DENTRO DE TRÊS DIAS". 

RECEBIDO EM: I I ---
ASSINATURADO VEREADOR: --------------
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COlVIISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI: Nº 153/2004. 
INICIATIVA : Edil Fábio Mendes Gloria 
RELATOR: Edison Valentim Fassarella 

REL "'TO,RIO· __ .-. í---·_,. ,-1, ==.B.==-==----· '-::._, :· ' l . < _{ ., 

Trata-se de Projeto de Lei que Dispô-~ ··sob.ri a ,pfó'ib~ç~o de cobrança de Taxas 
e Tarifas Públicas Municipais ,d~'Eóqria·c~sadà :og âiybito do Município. 

~~:\··1\1/·:· -;.' ,/~\., .:· / ./ --- __ , '~ .. ·. ;,_ ,..-'_:~. ,·· ·:· 1 __ .~· :: 

\"-.: ·:. / '->.' ,..-- .~· \ .,.;~·· . .· .. ~,~, ~í • ·~-~,. / 

RELATOR ·--... ·; . . 1. · --~ 

O Projeto de ~~i>e.stáÜrr~gular quanto aos ·aspectos inere!_lt~S. a ~st~. Comissão. 
Voto pela Rejel.Ção, d~\Mat~na. De acordo com o parecer Jpri~~cQ. _ · - ._ . -

~~ .. -..: .. _ ... (""-...' '-·-~ .,.-' ' :__ " . 

..; ·,' 1 '""-~ 

VOTO DO PRESIDE
1

NÍE:: 
Voto com relator: _/ .···. _ 1 

.... ! . _,..- / \ . 1: f' .. . : . 
\" '\ ! "' 

' / ! 

VOTO DO MEMJ:fRO:_': .. ·:_·,.:~ 
Voto com relator. - - · -<:-; 

. ; f. ,," 

(~ .~ / ,,.~ ç ,• l ~- • 

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor" 
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Cachoeiro de Itapemirim -ES, 02 de dezembro de 2004. 

IB"lREZ TAVAREs=AfA1'TÃ 
Presidente 

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor" 
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